
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 12170/2025-18

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 356/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Paula Savioli

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Divisão de
Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde informa que, atualmente a UBS Guedes conta com
cirurgião-dentista alocado por 8 (oito) horas semanais. A carga horária em vigor tem sido suficiente frente à
demanda e ao perfil populacional da área de abrangência, não havendo, até a presente data, pacientes
aguardando em lista de tratamento.

 
Os casos de urgência são referenciados e atendidos no Centro Odontológico da cidade,

garantindo a integralidade do atendimento. Ressalta-se que todos os munícipes estão sendo acolhidos pela
Rede Municipal de Saúde Bucal.

 
A Divisão de Saúde Bucal acrescenta que tem pleno conhecimento da necessidade de

adequar e expandir o quadro de cirurgiões-dentistas na rede. Para tanto, informa que as providências
administrativas para novas contratações estão em curso, com previsão de ocorrência no segundo semestre
de 2025, observadas as etapas legais e orçamentárias pertinentes.

 
O órgão destaca, ainda, que assumiu a coordenação do setor em fevereiro de 2025,

encontrando uma demanda reprimida acumulada de aproximadamente 8 anos. Para organizar e regularizar o
serviço odontológico municipal, foi necessário implantar estratégias de gestão e realocar profissionais,
possibilitando assim a retomada do fluxo adequado de atendimentos.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 15/09/2025, às 15:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0418279 e o
código CRC BA2CC242.

Referência: Processo nº 3524709.420.00012170/2025-18 SEI nº 0418279
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